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Curitiba, 14 de janeiro de 2025. 
 

 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para aquisição de Letreiro para Ouvidoria deste E. TRT 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de letreiro, 
conforme descrição do objeto a seguir: 
 
  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNID. 

MEDIDA 
QTDE.  MARCA 

01 

Letreiro para Ouvidoria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
9ª Região 
 
Confecção de um letreiro em 
acrílico cristal (e=10mm) e inox 
escovado, conforme projeto em 
anexo. Entrega do objeto instalado 
em horário comercial no endereço: 
Rua Vicente Machado, 400, 
Centro, Curitiba – PR, CEP 
80.420-010.   
 

 Unidade 01 - 

 
 
 
 

 
 ITEM 

 
IMAGENS ILUSTRATIVAS 

 
 
 

1 
 
 

 
Projeto em anexo.  

 
 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
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A pedido da Ouvidoria deste E. TRT a fim de dar maior publicidade e divulgação ao público das novas 
instalações do referido órgão.  
 

 
 
 
 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   

Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação?  
 

 
( x ) Sim 

 

Dimensão Critérios 

Ambiental Produto que não contém substâncias perigosas; 

Econômica Melhor preço; preferência de micro e pequenas empresas; escolha de 
material de maior vida útil e menor custo de manutenção; 

Social Preferência por mão de obra local; empresa declarou, sob as penas da 
Lei que cumpre o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021, bem como, 
cumpre o art. 7º, inciso XXXIII da CF;   

Cultural Respeita a variedade e a convivência de ideias; 

Integridade Consultada diversas empresas na sua especialidade.  

(   )  Não Justificativa: 

(   )  Não 
se aplica 

Justificativa: 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023  
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 

práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 
 

 
 
 
 

4. ENTREGA DO BEM 

LOCAL: 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 
Endereço: 
Rua Vicente Machado, 400, Centro, Curitiba – PR, CEP 80.420-010.   
a/c de Renata Fontes 
Agendar: (41) 98415-7347 (via WhatsApp) 
Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 18 dias úteis 
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5. PESQUISA DE PREÇO  

Responsável pela Pesquisa: Renata Terra Fontes 

Período da Pesquisa: Janeiro de 2025 

Fonte de Consulta: 1. Personnaliza  
2. Lumicril Luminosos 
3. Mundus Acrílicos 
4. R Gráfica  
5. Impresso Comunicação  
6. Loja do ACM Vendas (Superior Letras CV) 
7. Ilumix CV  
8. Fontec Acrílicos 

Fornecedores que enviaram 
cotação: 

1. Lumicril Luminosos  
2. Loja do ACM Vendas (Superior Letras CV) 
3. Personnaliza  

Fornecedores que não 
responderam à solicitação de 
cotação: 

1. Ilumix CV. Sem retorno. 
2. Fontec Acrílicos. Sem retorno. 
3. Mundus Acrílicos. Apresentou orçamento de produto 

divergente do solicitado. Não trabalha com inox.   
4. R Gráfica Apresentou orçamento de produto divergente do 

solicitado. Não trabalha com inox.     
5. Impresso Comunicação. Não trabalha com inox.   

  
Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 
IV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período 

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 

e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
 
 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  

Preço Total: R$2.045,00  

Percentual: 0% 1º grau 100% 2º grau 

Item SIGEO: 319 

Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 

Critério adotado: Menor Preço. 

 
 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

A contratação visa complementar comunicação visual existente na Ouvidoria deste E. TRT. Assim, o 
letreiro foi concebido com o mesmo material adotado no Painel de fotos dos Desembargadores (as). 
Ouvidores (as), a fim de manter mesma concepção e identidade visual.  
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8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 

Nome: LUMICRIL LUMINOSOS LTDA 

CNPJ: 24.289.812/0001-67 

Nome Fantasia: LUMICRIL LUMINOSOS 

Endereço:  Rua Arthur Bindo, 391 – Santa Felicidade – Curitiba - PR 

Contato:  Eduardo Machado Litynski 

Telefone: 41-3372-2371 

E-mail:  lumicril@hotmail.com 

 
 

9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 
Nome: E-mail: Fone: 

Coordenadoria de Projetos e 
Planeamento 

projetos@trt9.jus.br Ramal: 7761 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 

Titular: Renata Fontes renatafontes@trt9.jus.br Ramal 7762 

Substituto: Claudia Dal Piva claudiapiva@trt9.jus.br Ramal 7037 

 
 
11. UTILIZAÇÃO DOS MODELOS PADRÕES 

(x) Declaramos que, para elaboração do presente Estudo técnico preliminar / Termo de referência, se 
aplicáveis, utilizamos os modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da União, com as 
adaptações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, disponíveis na Intranet / SLC Licitações e 
Contratos / Governança e Gestão. 
 
Para elaboração do Mapa de Riscos e Mapa Comparativo de Preços também foram utilizados os modelos 
disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
 
Ciente de que os tópicos não devem ser excluídos dos modelos (justificar quando não aplicável), nem os 
textos das fundamentações, bem como a versão dos documentos constantes no rodapé. 
 
( ) Declaramos que os seguintes itens foram modificados nas minutas utilizadas para esta contratação:  

• <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 
• <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 

 
(Os itens modificados, eventualmente acrescidos ou suprimidos devem ser indicados aqui, bastando a 

referência, sem necessidade de transcrição do item) 
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12. DOCUMENTOS ANEXADOS 

- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações); 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços (se elaborado separadamente); 
- Registro de pedidos de orçamento encaminhados; 
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF.  
 
Não anexados (não aplicável):  
- Estudo Técnico Preliminar; 
- Termo de Referência;  
- Mapa de Riscos; 
- Série histórica das aquisições e da utilização do bem a ser contratado. 

 
 
Respeitosamente, 
 
 
Anadélia Trentini Campara 
Diretora da Coordenadoria de Projetos e Planejamento 
Diretora Substituta da Secretaria de Engenharia e Arquitetura 
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